
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

LEI COMPLEMENTAR Nº 3.999/2023
DE 17 DE OUTUBRODE2023.

“Cria funções de Agente de Contratação/Pregoeiro em licitações no âmbitoda Prefeitura Municipal de Quatá e dá outras providências”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito do Município
de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Quatá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º - Ficam criadas 02 (duas) funções gratificadas de
Agente de  Contratação/Pregoeiro e 02 (duas) de Agente de
Contratação/Auxiliares em licitações, cujas gratificações serão pagas aos
servidores que venham a ser designados para referidas funções, na forma e
condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na legislação municipal
competente, sem prejuízo de suas atividades normais de trabalho.

8 1º - A designação para o exercício das atividades
trazidas no caput deste artigo será feita por meio de Portaria do Prefeito
Municipal e recairá tão somente sobre servidores públicos dos quadros
permanentes da Prefeitura Municipal, vedada a percepção das vantagens por
cargo em comissão ou cumulativamente com qualquer outra gratificação

8 2º - O Servidor designado deverá ter preferencialmente
formação compativel ou qualificação atestada por certificado de conclusão de
cursosna área de Licitaçõese Contratos.

Art. 2º - Enquanto perdurar a designação para as
atribuições previstas no art. 1º, desta Lei, o servidor perceberá, mensalmente,agratificação equivalente a:

1 - (100%) da referência salarial (15) utilizada pela
Prefeitura Municipal de Quatá, aos designados para as funções de Agente de
Contrataçãoe Pregoeiro, e;

Il - (45%) da referência salarial (15) utilizada pela
Prefeitura Municipal de Quatá, aos designados para as funções de Agente de
Contratação Auxiliar.

Art. 3º - As gratificações instituídas por esta Lei não
serão incorporadas, em hipótese alguma, aos vencimentos do servidor designado
como agente de contratação / pregoeiro ou agente de contratação auxiliar.

$ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo não
integrará a base de cálculo de qualquer vantagem, ressalvados a gratificação
natalina e o terço constitucional deférias.
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8 2º - Não terá direito à percepção da gratificação oservidor que estiver afastado por um período superior a 30 (trinta) dias, mesmose remunerado, uma vez que o recebimento dessa vantagem se vincula a suaefetiva participação nas funções mencionadas.

Art. 4º - O início do pagamento da gratificação aoservidor designado é condicionado a sua efetiva participação em procedimento
licitatório, renovando-seesta exigência a cada exercício financeiro.

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro de quetrata o art. 16 da LC 101/00 segue demonstrada no anexo I,
que fica fazendo parte integrante desta lei

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 17 de outubro de
2023.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá,na data supra. 4nusfiosIuÁ IaFÁTIMAAP.eo LOPES PEREIRA

Secretária Administrativa
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ANEXO I
Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro

de que trata o art. 16 da LC nº 101/00 - LRF
1.0 - IMPACTO COM A CRIAÇÃO DAS.
GRATIFICAÇÕES

IMPACTO
Funções Gratificadas Criadas Quant. Referência ValorR$|R$ Mensal

Agente de Contratação
Pregoeiro %s)mg 2 100 9% s/ Ret, 154 ass6as|  S7290
Auxiliares 59% s/ Re s2 45% 8) Ret. 154 129890]—259780

TOTAL IMPACTO MENSAL e ES 8.370,70

1.1.) IMPACTO do Cargo Criado:

DESPESA C/ CRIAÇÃO Valores IMPACTO EXERCÍCIO
DAS GRATIFICAÇÕES. MENSAL ANUAL 2025 2024 2025

3.1.90.11 - Vetos e Vemt 8.370,70 251210] 2511210] 10044840] 100.4484)

3.1.90.13 - Obrigações Patronais Sos s27355 s2735s| 2109420] 210942
3.1.90.11 - 13º Salário (8,33% 69728 2.091,84 209184) 8.367,36) 3674]

[3.1.90.11 - 1/3 Férias (2.77% 23187) 695,61 69561] 2r62ss| asd)
3.1.90.03- Inativos e Pensionistas |

TOTAL | 1108770 sos7a10| san7a10 132.692,40] 132.692,44
* à partir de

VALOR IMPACTO FINANC. MENSAL - Com provisões. 01.10.2023, 11.057,70

2-) IMPACTO NO ÍNDICE de Gastos com Pessoal:

2-) IMPACTO NO ÍNDICE de Gastos com Pessoal:

QuadrimestreZ02s|VALORES|INDICE inpice
“Gastos com Pessoal [3L746.027,92

(lo Quadrimestre 2029) |
E

Rec. Corrente liquida RCE [76:342:500,81 LES|

E[1-5 nausões TCESP Terceirizações | 880.000,00] 246%|
| RECEITA COR. LÍQUIDA AJUSTADA | 76.342.500,81

Impacto do Regjuste Salarial 579% | 1.705.665,76 25%
Impacto Reajuste Salarial -200% ||41552723 D55%|
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dico após Impacto 35.780.397,01 46,85% 46,85%

Exercício 2024
[ impacto do Reajuste Salarial 5,79 5%

Impacto Rajuste Lei 2,00 %
T705568,76

625.290,84
225%)
0,87%]

GASTOS/ Índice após Impacto 35.938,668,10

Exercício 2025[impactodo Reajuste Salarial 5,79 % 1.705.668,76 225%] 2.23%]
impacio Destalei-Z00% [62525081 TE 0%

132.692,40) 0,18%] 0,18%
GASTOS) Índice após impacto [35935.668,10 srasa| 4,26%

3 -) IMPACTO sobre o Orçamentopor Exercício:

Despesa Fixada para o Exercício (2023) 82.000.000,00

Impacto da Despesa Criada 132.692,40
Percentual (79 0,18%

4.0 DECLARAÇÃO

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, no uso de suas
atribuições legais,

Na qualidade de ORDENADOR DA DESPESA,
para fins de cumprimento doinc. II doart. 16 da lei Complementar nº 101/00,
DECLARO que o presente gasto que se pretende fazer por esta lei dispõe de
suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa,
conformando-se com as orientações contidas no Plano Plurianual, Lei de
Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual, motivo qual faço faz parte dalei os
instrumentos demonstrativos do impacto.

Por ser expressão da verdade, firma a
presente declaração.

Quatá - SP, em 17 de O

MARC! PECCHIO
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